
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

EXTRATO DE CONTRATO FMS-CO Nº 027/2025

PROCESSO ADMINITRATIVO FMS-CO Nº 2046/2025

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PROTOCOLO FMS-CO Nº 2046/2025, OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de insumos
e materiais médico hospitalares, para suprir as necessidades das Unidades Básicas de Saúde e do Hospital Municipal Junto ao Fundo
Municipal de Saúde de Colinas do Tocantins, oriundo da Adesão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2024, referente ao Pregão
Eletrônico 007/2024 SRP, para registro de preços, preços processo administrativo nº 2024001231, do Aurilândia – GO, conforme processo
adminitrativo FMS-CO nº 2046/2025., Pelo presente instrumento firmado por um lado O MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO
TOCANTINS, TENDO COMO INTERVENIENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede e foro nesta Cidade, inscrita no CNPJ sob nº. 11.359.904.0001-24, com endereço na Rua Goianésia, nº133, Setor
Novo Planalto – Colinas do Tocantins/TO – CEP: 77.760-000, representado por sua atual gestor o senhor JAIR PEREIRA LIMA, brasileiro,
servidor público, inscrito CPF: XXX.962.XXX-87 e portador do RG Nº XXXX, residente e domiciliada no Rua Haroldo Veloso, N.º 1876, Centro -
Colinas do Tocantins/TO – CEP: 77.760-000, nomeado através da portaria Nº 598, de 29 de dezembro de 2022, publicado no diário do
município  dia  30  de  dezembro  de  2022  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de  outro  lado  a  CK  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, CNPJ n° 32.534.969/0001-39, com sede na quadra 412 norte NE 55 alameda 06 QI 07 lote 03, Plano Diretor Norte em
Palmas/TO, neste ato representada por Kariello Sousa Coelho, portador do RG n° 690.55 SSP/TO e do CPF n° ***.***.831-53, brasileiro,
casado, advogado com carteira da OAB n° 12.414, domiciliado na quadra 505 sul, alameda 42, Qi 48 lote 11, Plano Diretor Sul em
Palmas/TO,  doravante  simplesmente  designado  CONTRATADA,  fica  justo  e  contratado  o  quanto  segue:  CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  DA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, O presente Contrato de adesão oriundo da “ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2024, referente ao Pregão
Eletrônico 007/2024 SRP,  para registro de preços,  preços processo administrativo nº  2024001231,  do Aurilândia –  GO”,  solicitamos
autorização para adesão à referida Ata, por meio do Sistema de Registro de Preços, representa vantagem para esta Instituição, nos termos
do art. 31 do Decreto n° 11.462/2023. OBJETO, Contrato referente á Contratação de empresa para aquisição de insumos e materiais médico
hospitalares, para suprir as necessidades das Unidades Básicas de Saúde e do Hospital Municipal Junto ao Fundo Municipal de Saúde de
Colinas do Tocantins, oriundo da Adesão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2024, referente ao Pregão Eletrônico 007/2024 SRP, para
registro  de  preços,  preços  processo  administrativo  nº  2024001231,  do  Aurilândia  –  GO,  sob  o  Protocolo  nº2046/2025  e  conforme
especificações  constantes  na  CLAUSULA  TERCEIRA.  Parágrafo  Uníco:  Contrato  oriundo  da  Adesão  da  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
028/2024, referente ao Pregão Eletrônico 007/2024 SRP, para registro de preços, preços processo administrativo nº 2024001231, do
Aurilândia – GO. A contratação do objeto deste Contrato foi realizada por meio de procedimento licitatório de acordo com o disposto no art.
1ª e paragrafo únici e art. 2ª paragrafo da Lei nº10.520/2002, sob modalidade pregão, na forma eletrônica, conforme Edital e Processo
Adminsitrativo acima citado. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que
se  fizerem,  até  25%(vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  contrato.  Nenhum,  acréscimo  poderá  exceder  os  limites
estabelecidos no item anterior, salvo as supressões que poderão exceder os limites legais, quando acordada entre as partes. Discriminação
do objeto: R$:72.270,90(setenta e dois mil, duzentos e setenta reais e noventa centavos.
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